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Revisão Criminal

Dr. Antonio Ezequiel de A. Neto – Coordenador 
Dr. Francisco Leite de Oliveira – Membro Titular
Dr. Maurício Miranda – Membro Titular

2ª Câmara de Coordenação e 
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Dr.  Moisés Antonio de Freitas – Coordenador
em Exercício
Dr.  Fernando  Cezar  P.  Valente  –  Membro
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PAUTA DE JULGAMENTO

CONFLITOS NEGATIVOS DE ATRIBUIÇÃO EM PJe

1) PA n. 08190.000413/20-23 

Relator: Dr. Moisés Antonio de Freitas 

Assunto:  Conflito  negativo  de  atribuições  suscitado  nos  autos  do  PJE  n.  0715586-

66.2020.8.07.0001  da  4ª  Vara  de  Entorpecentes  do  DF  (N.  08192.082858/2020-38  do

MPDFT), encaminhado via Tabularium n. 08191.092110/2020-53.

Suscitante: 7ª Promotoria de Justiça de Entorpecentes do DF – Dr. José Theodoro Corrêa

de Carvalho

Suscitado: 5ª Promotoria de Justiça de Execuções das Penas e Medidas Alternativas – Dra.

Marisa Isar dos Santos

2) PA n. 08190.000414/20-96 

Relator: Dr. Moisés Antonio de Freitas 
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Assunto:  Conflito  negativo  de  atribuições  suscitado  nos  autos  do  PJE  n.  0719766-

28.2020.8.07.0001  da  4ª  Vara  de  Entorpecentes  do  DF  (N.  08192.100039/2020-80  do

MPDFT), encaminhado via Tabularium n. 08191.092113/2020-97.

Suscitante: 8ª Promotoria de Justiça de Entorpecentes do DF – Dr. José Theodoro Corrêa

de Carvalho

Suscitado: 1ª Promotoria de Justiça de Execuções das Penas e Medidas Alternativas – Dra.

Andrea Cirineu Sacco

3) PA n. 08190.000416/20-11

Relator: Dr. Antônio Ezequiel de A. Neto 

Assunto:  Conflito  negativo  de  atribuições  suscitado  nos  autos  do  PJE  n.  0708566-

24.2020.8.07.0001  da  4ª  Vara  de  Entorpecentes  do  DF  (N.  08192.046746/2020-13  do

MPDFT), encaminhado via Tabularium n. 08191.092125/2020-11.

Suscitante: 7ª Promotoria de Justiça de Entorpecentes do DF – Dr. José Theodoro Corrêa

de Carvalho

Suscitado: 3ª Promotoria de Justiça de Execuções das Penas e Medidas Alternativas – Dr.

Rodrigo de Magalhães Rosa

4) PA n. 08190.000417/20-84

Relator: Dr. Antônio Ezequiel de A. Neto 

Assunto:  Conflito  negativo  de  atribuições  suscitado  nos  autos  do  PJE  n.  0725699-

16.2019.8.07.0001  da  4ª  Vara  de  Entorpecentes  do  DF  (N.  08192.087942/2019-12  do

MPDFT), encaminhado via Tabularium n. 08191.092137/2020-46.

Suscitante: 7ª Promotoria de Justiça de Entorpecentes do DF – Dr. José Theodoro Corrêa

de Carvalho

Suscitado: 3ª Promotoria de Justiça de Execuções das Penas e Medidas Alternativas – Dr.

Rodrigo de Magalhães Rosa

PROCESSOS DE COORDENAÇÃO: 

5) PA n. 08190.000318/20-01

Relator: Dr. Antonio Ezequiel de A. Neto 

Assunto: Proposições aprovadas no Encontro Temático – Acordo de Não Persecução Penal

– ANPP.

Interessados: Câmaras Criminais Reunidas
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6) PA n. 08190.000308/20-49

Relator: Dr. Maurício Miranda

Assunto: Considerações  atinentes  ao  Acordo  de  Não  Persecução  Penal  –  ANPP,  cuja

análise decorre de apreciação de julgados encaminhados à Procuradoria-Geral em razão da

incidência dos artigos 28 e 28-A, § 14, ambos do CPP, objetivando a uniformização interna e

a abertura ao diálogo.

Interessados: Vice-Procuradoria-Geral de Justiça do DF e Territórios, Assessoria Criminal

da Procuradoria-Geral de Justiça do MPDFT e Câmaras Criminais Reunidas.

Decisão: 

ASSUNTOS PARA DISCUSSÃO:

7) Aprovação da nova redação de Enunciado nos seguintes termos:

“Em  havendo  sucumbência  parcial  ou  total  do  MPDFT,  os  processos  encaminhados  às

Procuradorias  de  Justiça  Criminais  para  ciência  das  respectivas  decisões  deverão,  em

qualquer caso, ser enviados à Coordenação de Recursos Constitucionais/Procuradoria-Geral

de Justiça para os fins pertinentes.”
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